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MODELO  3
Anexo D

 Transparência fi scal - Imputação de rendimentos
Herança indivisa - Imputação de rendimentos

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

IMPUTAÇÃO DE RENDIMENTOS1

01

ANO DOS RENDIMENTOS2

3

A

4

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

02

01 2

R. P.

5

504
506

502
503
501

505
507 508

A

482
483

602601

Número do campo
do quadro 4

604603 .          .          , .          .          , 
606605 .          .          , .          .          , 

03

01

02

6

Profi ssionais, Comerciais e Industriais

Agrícolas, Silvícolas e Pecuários

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DO RENDIMENTO NIF

 SUJEITO PASSIVO B SUJEITO PASSIVO A NIF NIF

IMPUTAÇÃO DE RENDIMENTOS E RETENÇÕES
RENDIMENTOS LÍQUIDOS IMPUTADOS

RETENÇÃO NA FONTE
Natureza Valor

ENTIDADE IMPUTADORA
% DE 
IMPU-

TAÇÃO

ADIANTAMENTOS POR 
CONTA DE LUCROS AJUSTAMENTOS

Matéria coletável

Lucro / Prejuízo

Matéria coletável
Matéria coletável

Lucro / Prejuízo

Lucro / Prejuízo

Lucro / Prejuízo

Lucro / Prejuízo

HERANÇAS INDIVISAS - art.º 19.º do CIRS

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

.      .      , 

Lucro / Prejuízo

SOCIEDADES (Regime de transparência fi scal) - art.º 6.º, 
n.º 1, do CIRC

SOMA DE CONTROLO .      .      , .      .      , .      .      , .      .      , 

DISCRIMINAÇÃO POR ATIVIDADES

Prejuízo Fiscal

Matéria Coletável

Lucro Fiscal

RENDIMENTOS  PROFISSIONAIS, 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

RENDIMENTOS AGRÍCOLAS, 
SILVÍCOLAS E  PECUÁRIOS

Rendimento Ilíquido (Bruto)

.            .            , .            .            , 

.            .            , .            .            , 

.            .            , .            .            , 

.            .            , .            .            , 

DISCRIMINAÇÃO DOS RENDIMENTOS OBTIDOS NO ESTRANGEIRO
IDENTIFICAÇÃO DO PAÍS

MONTANTE DO RENDIMENTO

.              .              , 
Código do PaísNúmero do campo

do quadro 4

IMPOSTO PAGO NO ESTRANGEIRO

Valor

.              .              , 
.              .              , 
.              .              , 

Lucro (Cat. B)

IMPUTAÇÃO ESPECIAL - art.º 20.º, n.º 3, do CIRS

.      .      , 

.      .      , Lucro (Cat. E)
Entidade não residente com regime fi scal 
mais favorável

.      .      , 

Entidade não residente com regime fi scal 
mais favorável

TIPO

CONTRIBUIÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA REGIMES DE PROTEÇÃO SOCIAL
NIF da entidade benefi ciária Valor

.          .          , 
Número do campo

do quadro 4 NIF da entidade benefi ciária Valor

.          .          , 

ACE e AEIE (Regime de transparência  fi scal) - art.º 6.º, 
n.º 2, do CIRC

7

707
704

710

702
705 706

703

709701 708

RENDIMENTOS  AGRÍCOLAS,
SILVÍCOLAS  E  PECUÁRIOS

RENDIMENTOS  PROFISSIONAIS,
COMERCIAIS  E   INDUSTRIAIS

PREJUÍZOS FISCAIS A DEDUZIR EM CASO DE SUCESSÃO POR MORTE

ANOVERIFICANDO-SE A SITUAÇÃO PREVISTA NO ART. 37.º 
DO CIRS, IDENTIFIQUE O AUTOR DA SUCESSÃO:

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL
.            .            , 
.            .            , 
.            .            , 

.            .            , 

.            .            , 

.            .            , 
8

902
9

901

801
TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA SOBRE DESPESAS / HERANÇAS INDIVISAS

DEDUÇÕES À COLETA
PAGAMENTOS POR CONTA BENEFÍCIOS FISCAIS .            .            , 

Valor do imposto da tributação autónoma sobre despesas .            .            , 

.            .            , 
10

1001 1002

DISCRIMINAÇÃO DOS RENDIMENTOS DE EXPLORAÇÕES SILVICOLAS PLURIANUAIS (artº 59.º-D, n.º 1, do EBF) 
N.º do campo Q4 -
Heranças indivisas

N.º do campo Q4 -
Heranças indivisasMontante do rendimento Montante do rendimentoN.º anos/fração

gastos imputados
N.º anos/fração

gastos imputados
Forma de determi-

nação do rendimento
Forma de determi-

nação do rendimento

.          .          , .          .          , 


